
COMISSÃO ESPECIAL PEC 023/21 – MODIFICA
REGIME PRECATÓRIOS DA UNIÃO

REQUERIMENTO Nº __________/2021

(Do Sr. Danilo Cabral)

Requer realização de seminário em
Pernambuco  para  debater  a
situação  dos  Precatórios  do
FUNDEF.

Sr. Presidente,

Nos  termos  do  artigo  255  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados, requeiro a Vossa Excelência a realização de seminário no Estado

de Pernambuco para debater a situação de Precatórios do FUNDEF.

Solicito que sejam convidados/as:

- Décio José Padilha da Cruz, Secretário de Fazenda do Estado de 

Pernambuco;

- Ernani Varjal Medicis Pinto, Procurador-Geral do Estado de 

Pernambuco;

- Representante do CNTE – Confederação Nacional dos Trabalhadores

em Educação;

- Representante da UNDIME – União Nacional dos Dirigentes 

Municipais de Educação;

- Representante do CONSED – Conselho Nacional de Secretários de 

Educação.
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Há  uma  expectativa  muito  grande  no  ambiente  da  educação  em

relação a esses recursos, resultantes de mais de 10 anos de disputa judicial

até chegar a esse momento, em que o país precisa recuperar os problemas

de aprendizagem dado o contexto da pandemia. Pernambuco tem R$4,1

bilhões a receber no  próximo ano.

Desde a aprovação do teto dos gastos, em 2016, alertamos para o

problema  que  ele  gera  nas  contas  públicas,  principalmente  reduzindo  a

capacidade de investimento do Estado. A solução apontada pelo governo

com a PEC dos Precatórios precisa ser cuidadosamente debatida.

Nesse contexto, solicitamos aprovação deste requerimento que visa

engrandecer este debate.

Sala da Comissão, 29 de setembro de 2021.

DANILO CABRAL
DEPUTADO PSB/PE

Líder do PSB
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